
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESFADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 244/2022 de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que "Beneficia o munícipe a receber encaminhamento a exames e 
procedimentos cirúrgicos na rede pública municipal de saúde, mesmo com guias 
médicas oriundas da rede particular". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 11  devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 20 e 30  do mesmo artigo. 

/ 
S/C., 15 de agostdde 2P22. 

LUIS SANTOS PE -EIRA FILHO 
Presidente da Comissão 



CÂMARAMuNI ci PAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 244/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n° 244/2022, de autoria do Nobre Vereador 

Luis Santos Pereira Filho, que "Beneficia o munícipe a receber encaminhamento a 

exames e procedimentos cirúrgicos na rede pública municipal de saúde, mesmo com 

guias médicas oriundas da rede particular". 

De início, a proposição substitutiva foi encaminhada ao Jurídico para 

exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

opinando pela inconstitucionalidade formal. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 

da matéria, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos termos do art. 57 

do RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de implementação das ações 

pretendidas na proposição, considerando a atual estrutura da Administração Pública 

Municipal, esM nia Vente da Secretariada Saúde. 

( 

	
S/C., 15 de agosto de 2022. 

CRIST1AN6\NUNCIAÇAO Dos PASSOS 	JOAO DONIZE1 SILVESTRE 
Relator 	 Membço 


